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Senhora Assessora Procuradora – Chefe, 
 

 

Cuidam os autos das contas do Governador do Estado 

de São Paulo, relativas ao exercício de 2019, enviadas a esta e. 

Corte pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 

Sr. João Doria. 

 

Em face do disposto na letra “c” do inciso I do 

artigo 183 do Regimento Interno, vieram os autos a esta Assessoria. 

 

A cargo desta Unidade, está a análise dos resultados 

apontados no relatório elaborado pela ilustre Diretoria de Contas do 

Governador - DCG, relativamente aos itens: 

 

VI.3 – DESPESAS COM PESSOAL E REFLEXOS; 

VII – APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE; e 

VIII – APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 

 

I – Despesas com Pessoal e Reflexos: 
 

Além dos resultados constantes no item VI.3 do 

relatório da DCG, este tema mereceu acompanhamento específico no 

Processo Dependente – TC-9612/989/19 – Acessório 3 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Inicialmente, destaco os limites relacionados às 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo Estadual: 

 

 
 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IO

 C
A

LA
S

T
R

I N
O

B
R

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-F

5H
L-50Z

F
-4Y

W
H

-5H
67



  

2  
TC-2347/989/19 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 

Ressalto, ainda, que o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO aponta a Receita Corrente Líquida (janeiro a 

dezembro/2019) de R$ 160.444.553, conforme tabela a seguir:  

 

  
 

Observa-se que na apuração realizada está deduzido o 

resultado da contribuição ao FUNDEB, R$8.062.501 (8 bilhões, 062 

milhões), em consonância com a 8ª edição do Manual de Demonstrativos 

Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Na prestação de contas, a Contadoria Geral do Estado 

apresentou demonstrativos com a Receita Corrente Líquida Ajustada - 

RCLA de R$160.359.296 (160 bilhões, 359 milhões), excluindo do 

montante acima indicado as “Transferências obrigatórias da União 

relativas às emendas individuais (§ 13, do art. 166 da CF)”, 

correspondentes a R$85.257 (85 milhões, 257 mil), para fins de 

aplicação dos limites de despesa com pessoal e reflexos (Evento 

108.3): 
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Sob a ótica dos gastos laborais, após os expurgos 

realizados pela Contadoria Geral do Estado (despesas com indenizações 

por demissões, decorrentes de decisões judiciais; despesas de 

exercícios anteriores; e dispêndios com inativos/pensionistas 

onerando recursos vinculados), foi apurado o desembolso de 

R$71.194.688 (71 bilhões, 194 milhões). 

 

Portanto, o índice laboral de 2019 apontado na 

prestação de contas representou 44,40% da RCL: 

 

 
 

Todavia, a instrução da matéria registrou outro 

ajuste que mereceu ser levado a efeito na Receita Corrente Líquida 

e, pelo mesmo motivo, na Despesa com Pessoal, qual seja: 

 

 Reembolso, mediante convênio, do pagamento de professores e demais funcionários do 

Governo Estadual que prestam serviços para os Municípios no setor da Educação. 

Referem-se a servidores que continuam na folha de pagamento do Estado, mas que laboraram 

em escolas municipalizadas e, assim, os respectivos gastos laborais já foram computados nos 

Municípios, sob a rubrica “despesas com pessoal requisitado”. 
 

Conforme apurado pela unidade de inspeção, o valor 

reembolsado até o 3º quadrimestre/2019 foi de R$122.727.164,41. 
 

Por conseguinte, o percentual efetivo de gasto com 

pessoal no 3º quadrimestre de 2019 resultou em 44,35% da Receita 

Corrente Líquida: 
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 R$  milhares 

Despesa com pessoal apresentada pela Contadoria Geral do Estado 71.194.688 

(-) Reembolso, mediante convênio, do pagamento de professores e demais funcionários 
do Governo Estadual que prestam serviços para os Municípios no setor da Educação 

 
(122.727) 

(=) Despesa com pessoal ajustada pela DGC 71.071.961 
  

Receita Corrente Líquida apresentada pela Contadoria Geral do Estado 160.359.296 

(-) Reembolso, mediante convênio, do pagamento de professores e demais funcionários 
do Governo Estadual que prestam serviços para os Municípios no setor da Educação 

 
(122.727) 

(=) Receita Corrente Líquida ajustada pela DGC 160.236.569 
  

% Despesa de Pessoal ajustada pela DGC 44,35% 

 

Vale salientar que nas contas anuais do exercício 

anterior (TC-6453/989/18) mostraram-se procedentes as exclusões 

efetuadas pela unidade fiscalizadora, quanto ao reembolso do salário 

de professores estaduais por parte de Municípios que assumiram o 

Ensino Fundamental, quer sobre o gasto laboral, quer sobre a base de 

cálculo (Receita Corrente Líquida). 

 

Pelo exposto, reitero os resultados do órgão 

instrutivo, constatando que a Despesa com Pessoal do Poder Executivo 

Estadual representou 44,35% da Receita Corrente Líquida, portanto, 

em conformidade com teto fixado na alínea “b” do inciso II do artigo 

20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (49%), bem como abaixo do chamado 

“limite prudencial”, estabelecido no parágrafo único do artigo 22 da 

mesma Lei Fiscal (46,55%), mas ainda em patamar que demandaria 

emissão de alerta por extrapolar o limite de 44,10% indicado no 

inciso II do §1º do artigo 59 do citado diploma legal. 

 

Comparando-se o exercício de 2018 com o de 2019, tem-

se que o índice de Gastos com Pessoal passou de 43,31% para 44,35%. 

 

 

Deliberação TC-A-7019/026/19  

 

 Mudança na Metodologia de Cálculo da Receita Corrente Líquida a 

parir do exercício de 2018: 

 

Em decorrência das regras contidas na 8ª Edição do Manual 

de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, houve alteração na 

metodologia de cálculo da Receita Corrente Líquida, no que diz 

respeito ao FUNDEB, mudando o entendimento até então consolidado 

nesta Corte de Contas, implicando, em alguns casos, num desconto 

maior na apuração da base de cálculo da despesa de pessoal a partir 

de 2018. 

 

Como consequência da alteração no cálculo da Receita 

Corrente Líquida, este E. Tribunal editou a Deliberação TC-A-

007019/026/19, publicada no DOE de 12/09/2019, resolvendo que “os 
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entes públicos que tenham extrapolado os limites de gastos com pessoal por conta única e exclusiva 
da contabilização do FUNDEB retido, para fins de cálculo da Receita Corrente Líquida, deverão 
reduzir os excessos decorrentes aos limites previstos na lei, no prazo de 02 (dois) exercícios, a 

contar de 2020, na proporção de 50% por exercício”: 

 

Nas contas anuais em análise, em atendimento à 

determinação da Nota Técnica SDG nº 150, de 16/09/2019, e da 

Deliberação tomada no Processo TC-A-07019/026/19, a equipe de 

inspeção demonstrou que a despesa com pessoal na Receita Corrente 

Líquida apurada com fulcro na metodologia “antiga”, ou seja, “com a 

inclusão dos recursos recebidos do FUNDEB”, reduziria de 44,35% para 

42,23%, em face do reflexo no aumento da base de cálculo. 

 

Sendo assim, a título de informação, este cenário 

indica que o limite de alerta (44,10%), disciplinado no inciso II do 

§1º do artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi alcançado 

exclusivamente por conta da contabilização do FUNDEB retido, para 

fins de cálculo da Receita Corrente Líquida. 

 

 

Gastos Setoriais (Todos os Poderes): 
 

No que tange aos gastos setoriais de pessoal, 

igualmente se nota o atendimento aos limites fixados na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em relação à Receita Corrente Líquida 

Ajustada pela DCG, R$160.236.569 (160 bilhões, 236 milhões): 

 

 No Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas do Estado, os 

gastos laborais representaram 1,19% da Receita Corrente Líquida 

(Assembleia Legislativa: 0,60% e Tribunal de Contas: 0,59%), em consonância 

com o limite de 3% disciplinado na alínea “a” do inciso II do 

artigo 20; 

 

 Já no Poder Judiciário, os gastos com pessoal atingiram 5,80% 

(Tribunal de Justiça do Estado: 5,77%, Tribunal de Justiça Militar: 0,04%), 

em observância ao teto de 6% fixado na alínea “b” do inciso II do 

artigo 20; 

 

 No que diz respeito ao Ministério Público do Estado, a despesa 

com pessoal atingiu 1,46%, igualmente em conformidade com o limite 

de 2% estabelecido na alínea “d” do inciso II do mesmo artigo 20. 

 

No quadro a seguir constam os valores e percentuais 

correspondentes a cada um dos Poderes e ao Ministério Público, 

consoante disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000:  
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Sem inclusão dos Recursos do FUNDEB na RCL 

DESPESAS DE PESSOAL POR PODER E ÓRGÃO R$ MILHARES % LIMITES 

Poder Executivo (*1) 71.071.962 44,35% 49% 

Poder Legislativo 1.905.009 1,19% 3% 

.Assembleia Legislativa 964.927 0,60% 1,75% 

.Tribunal de Contas do Estado 940.781 0,59% 1,25% 

Poder Judiciário 9.301.003 5,80% 6% 

.Tribunal de Justiça do Estado 9.242.254 5,77% 5,95% 

.Tribunal de Justiça Militar 58.749 0,04% 0,05% 

Ministério Público 2.338.373 1,46% 2% 

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL 84.616.346    52,81% 60% 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 160.321.826  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (*2) 160.236.569   

 

 

Conclusão – Despesa de Pessoal: 

 

Diante de todo o exposto, acompanho os resultados 

ofertados pela Diretoria de Contas do Governador, indicando que a 

Despesa de Pessoal do Poder Executivo Estadual representou 44,35% da 

Receita Corrente Líquida, assim, em conformidade com teto fixado na 

alínea “b” do inciso II do artigo 20 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (49%), bem como abaixo do chamado “limite prudencial”, 

estabelecido no parágrafo único do artigo 22 da mesma Lei Fiscal 

(46,55%). Entretanto, encontra-se em patamar que demandaria emissão 

de alerta por extrapolar o limite de 44,10% estabelecido no inciso 

II do §1º do artigo 59 do citado diploma legal. 

 

Conforme cuidadosamente relatado pela DGC, o cálculo 

em questão atende às determinações da Secretaria do Tesouro Nacional 

constante do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 

 

Por derradeiro, para fins informativos, em 

atendimento às disposições da Deliberação tomada no processo TC-A-

007019/026/19, considerando a Receita Corrente Líquida apurada com 

fulcro na metodologia “antiga”, incluindo os recursos recebidos do 

FUNDEB, a taxa reduziria de 44,35% para 42,23%, indicando, neste 

cenário, gastos aquém do limite de alerta. 

  

 

 

 

II) APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO: 
 

 

A matéria aqui tratada, encontra-se detalhada no 

Processo Acessório 2, TC-9609/989/19 – Acompanhamento da Aplicação 

no Ensino, e no item “VII” do relatório da Diretoria de Contas do 

Governador - DCG. 
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Inicialmente, cabe destacar que a Constituição 

Estadual determina que o Estado aplique, anualmente, na manutenção 

e no desenvolvimento do ensino público, no mínimo 30% (trinta por 

cento) da receita resultante de impostos, incluindo recursos 

provenientes de transferências (artigo 255): 

 

“O Estado aplicará, anualmente, na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, no 
mínimo, trinta por cento da receita resultante de impostos, incluindo recursos provenientes de 
transferências.” 
 

Já o determinado pelo artigo 212 da Constituição 

Federal é de 25%: 

 

“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” 

 

Aos 17 de dezembro de 2018, foi promulgada a Lei 

Complementar nº 1.333, que dispõe sobre o sistema de educação 

profissional e tecnológica do Estado, com efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 2018. 

 

Transcrevo, a seguir, os artigos 4º e 5º da referida 

Lei Complementar, com destaque para o inciso III do artigo 5º, 

definindo a elegibilidade das despesas destinadas ao equilíbrio 

atuarial e financeiro do sistema próprio previdenciário, para fins 

de compor a aplicação da parcela excedente ao mínimo de 25% previsto 

na Constituição Federal: 

 

Artigo 4º - Anualmente, o Estado aplicará 30% (trinta por cento), no mínimo, da receita resultante 
de impostos, incluindo recursos de transferências, na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino público. 
 
Artigo 5º - Considerar-se-ão, para fins de aplicação de recursos da parcela excedente ao limite 
mínimo de aplicação previsto no artigo 212 da Constituição Federal, as despesas abrangidas na 
legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e aquelas destinadas a: 
 
I - gestão pedagógica da educação básica; 
 
II - manutenção e suporte da educação básica; 
 
III - despesas necessárias ao equilíbrio atuarial e financeiro do sistema previdenciário 
próprio; 
 
IV - programas de educação profissional e tecnológica.” 

 

Importante registrar que o referido artigo 5º e seus 

incisos foram alvos de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 

2077323-86.2019.8.26.0000), ajuizada pelo Sindicato dos Professores 

do Ensino Oficial do Estado de São Paulo (APEOESP), junto ao Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). Contudo, a equipe de 
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inspeção anotou que, em 02 de outubro de 2019, o Órgão Especial 

daquela Corte, por maioria dos votos, decidiu pela extinção da ADI, 

sem resolução do mérito. 

 

Sendo assim, estão vigentes, de forma integral, as 

determinações da Lei Complementar Estadual nº 1333/2018. 

 

Nesse cenário, as despesas necessárias ao custeio 

atuarial e financeiro do Sistema Previdenciário Próprio, computadas 

como aplicação de recurso no ensino, estarão limitadas à parcela 

excedente ao mínimo de aplicação previsto no artigo 212 da 

Constituição Federal, ou seja, no que exceder os 25% da Receita de 

Impostos e Transferências. 

 

Feitas as considerações preliminares, passo à 

análise da execução dos recursos destinados à Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino pelo Governo do Estado de São Paulo, no 

exercício de 2019: 

 

II.1) Artigo 255 da Constituição Federal e Lei Complementar n. 

1.333/2018: 

 

 Investimento mínimo de 30% (trinta por cento) considerando a 

cobertura de insuficiência financeira do SPPREV: 

 

 

A) Receitas resultantes de impostos (Base de Cálculo): 
 

O total das receitas resultantes de impostos 

apresentado na prestação de contas, e validado pela Diretoria de 

Contas do Governador – DCG, atingiu R$134.305.074.408,08 (134 

bilhões, 305 milhões) e compreende a base de cálculo da aplicação no 

ensino, composta pelos seguintes lançamentos: 

 

Total das Receitas   

Receitas de impostos 171.994.325.627,74  

Outras receitas provenientes de impostos 6.078.147.010,75  

Transferências Federais 2.031.438.088,68 180.103.910.727,17 

(Transferências a Municípios)  (45.798.836.319,09) 

Receita Líquida (base de cálculo)  134.305.074.408,08 

 

 

B) Despesas Educacionais: 
 

Em relação à despesa, o valor inicialmente 

apresentado no Balanço perfez R$44.257.013.553 (44 bilhões, 257 

milhões): 
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Entretanto, no próprio Balanço Geral do Estado foi 

reconhecida a necessidade de se promoverem exclusões no importe de 

R$758.300.053 (758 milhões e 300 mil): 

 

 
 

Como consequência, a despesa líquida incluindo a 

insuficiência financeira da SPPREV, apresentada na Prestação de 

Contas, resultou em R$43.498.713.500 (43 bilhões, 498 milhões), 

equivalente a 32,39% das receitas resultantes de impostos: 

 

 

 

Por seu turno, a fiscalização fez ainda outros 

ajustes, culminando na impugnação total de R$1.502.974 (1 bilhão, 

502 milhões), conforme QUADRO DAS GLOSAS: 
 

  
R$ milhares 

QUADRO DE EXCLUSÕES E GLOSAS BÁSICO SUPERIOR SOMA 

Exclusão de Despesas com inativos, auxílio funeral, 
restaurantes universitários, PASEP, gratuidade de 
transporte de alunos: 

193.850 266.075 459.925 

31900124 - COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIA 3.441 10.975 14.416 

31900325 - COMPLEMENTACAO DE PENSAO 334 1.295 1.629 

31911302 - CONTRIB ESTADO P/COBERTURA INSUF 
FIN-SPPREV 

0 0 0 

33900842 - AUXILIO FUNERAL - PODER EXECUTIVO 8.962 1.635 10.597 

33900845 - AUXILIO FUNERAL - PODER EXECUTIVO – 
INATIVOS 

0 1.831 1.831 

5312 - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 0 17.255 17.255 

33904710 - CONTRIBUICOES P/FORMACAO DO 
PASEP/PIS 

0 107.962 107.962 

33904716 - PARCELAMENTO PASEP 3.275 0 3.275 

33909312 - RESSARCIM.DE GRATUIDADES DE 
TRANSPORTE 

99.239 69.822 169.061 

33919312 - RESSARCIMENTO DE GRATUIDADE DE 
TRANSPORTE 

78.599 55.300 133.899 
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Exclusão de Despesas Intra FDE: 115.799 0 115.799 

33913002 - MATERIAL DE CONSUMO 81.400   81.400 

33913981 - REFORMAS DE 
IMóVEIS,INCLUS.INSTAL.HIDR.E ELE 

18.975 
  18.975 

33913986 - REFORMA DE IMOVEIS - FDE INATIVA1 410   410 

33913990 - OUTROS SERV.DE TERC. PESSOA JURIDICA 10.005   10.005 

33913997 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PJ FDE 
INATIVA1 

3.758 
  3.758 

44915140 - PROJETOS,GERENC.E EXECUCAO DE 
OBRAS INATIVA1 

1.251 
  1.251 

Exclusão de Despesas Intra SPPREV: 38.044 8.932 46.976 

33913996 - TAXA DE ADMINISTRACAO A SAO PAULO 
PREV-SPPRE 

27.380 8.932 36.312 

31919224 - DESPESAS DE PESSOAL DE EXERCíCIOS 
ANTERIORES 

 10.664  10.664 

Glosa de Recursos Repassados às APMs: 728.592 0 728.592 

33504106 - CONTR.A APM-PDDE PAULISTA-LEI 
17.149/2019 

426.900 0 426.900 

44504202 - AUXILIO A APM-PDDE PAULISTA-LEI 
17.149/2019 

224.332 0 224.332 

OUTROS REPASSES ÀS APMs – via FDE 
33903090 - outros materiais de consumo = 15.104 
33903999 - outros serviços de terceiros = 44.849 
44905234 - outros equipamentos e material permanente = 
17.408 

77.360 0 77.360 

Exclusão de Restos a Pagar Cancelados: 27.454 1.501 28.955 

Restos a Pagar Cancelados - Ensino Básico 27.454 0 27.454 

Restos a Pagar Cancelados - Ensino Superior 0 1.501 1.501 

Exclusão do Reembolso de despesas com professores: 122.727 0 122.727 

Reembolso Professores e Servidores Escolas 
Municipalizadas 

122.727 0 122.727 

SOMA 1.215.802 287.172 1.502.974 

TOTAL GERAL   1.502.974   

 

Desta feita, a equipe de inspeção apresentou a tabela 

a seguir reproduzida, considerando o art. 255 da Constituição 

Estadual que define em 30% das Receitas de Impostos e transferências 

para aplicação no ensino, conjugada com a Lei Complementar Estadual 

nº 1.333, de 17/12/2018, que autoriza a inclusão da despesa com 

inativos na parcela que excede o mínimo de 25% definido pelo art. 

212 da Constituição Federal:  
 

DESPESAS (considerando Cobertura de Insuficiência Financeira 
SPPREV*) R$  milhares % 

ENSINO BÁSICO 32.658.262 76% 

ENSINO SUPERIOR 10.095.776 24% 

TOTAL DAS DESPESAS (BÁSICO + SUPERIOR) 42.754.038 100% 

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 134.305.074   

PERCENTUAL APLICADO 31,83%   

*Lei Complementar nº 1.333/2018, art.5º, III 
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Neste cálculo, conforme autorizado pela LC 1333/2018, 

estão computados os valores correspondentes ao custeio de inativos, 

incluindo fonte tesouro e fonte FUNDEB: 

 
 

Neste contexto, a Diretoria de Contas do Governador 

- DCG atestou que foram aplicados 31,83% das receitas resultantes de 

impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino, computando-se as 

contribuições para cobertura de insuficiência financeira do SPPREV. 

 

Complementando, a DCG destacou que dentre as glosas 

estão os valores repassados às Associações de Pais e Mestres – APM’s, 

mas, como se trata de modalidade de aplicação de despesa ainda sem 

entendimento pacificado nesta Corte de Contas, apresentou 

demonstrativo com a inclusão dos repasses às APM’s, indicando, neste 

cenário, aplicação de 32,38%. 

 

 

 

 

Entendimento desta Assessoria Técnica: 

 

 

Grande parte das impugnações levadas a efeito pela 

ilustríssima Diretoria de Contas do Governador também já havia sido 

reconhecida no Balanço Geral do Estado, por ocasião da prestação de 

contas, tais como: complementação de aposentadoria, complementação de pensão, auxílio 

funeral, restaurantes universitários, PASEP, ressarcimento gratuidade de transporte de alunos, 

despesas intraorçamentárias FDE e intraorçamentárias SPPREV, despesas de pessoal de exercícios 

anteriores, restos a pagar cancelados e reembolso de salários de servidores do Estado em exercício 

nos Municípios (convênio municipalização do ensino). 
 

Desse modo, a divergência entre os resultados da 

origem com os apresentados no relatório da DCG basicamente recai 

sobre a impugnação de R$728.592 (728 milhões, 592 mil), referentes 

aos repasses realizados às Associações de Pais e Mestres – APM’s, 

via FDE (Fundação para o Desenvolvimento da Educação) e via PDDE 

Paulista (Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista), que tiveram 

como fonte de recursos Tesouro (R$160.199: 160 milhões, 199 mil) e 

FUNDEB (R$568.393: 568 milhões, 393 mil): 
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Seguem transcritas as considerações ofertadas pela 

ilustre Diretoria de Contas do Governador – DCG fundamentando a 

impugnação em destaque: 
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C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IO

 C
A

LA
S

T
R

I N
O

B
R

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-F

5H
L-50Z

F
-4Y

W
H

-5H
67



  

14  
TC-2347/989/19 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 

 

 

 

 

 

 

 
 

Sem prejuízo dos apontamentos constantes do Processo 

TC-10699/989/19 - Fiscalização Operacional sobre a Manutenção e Reparos em Prédios 

Escolares, com trâmite vinculado, minuciosamente instruído pela 

Ilustríssima DCG, e que será objeto de acompanhamento, nesta 

oportunidade, teço ponderações especificamente sobre os cálculos dos 

percentuais de aplicação no ensino. 

 

Sob esta ótica, apresento algumas considerações sobre 

parte dos fundamentos apresentados pela equipe de inspeção e que, 
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consequentemente, me levam a sugerir o retorno das transferências às 

APM’s por meio do PDDE Paulista, custeadas com recursos do Tesouro 

(R$160.199: 160 milhões, 199 mil). Entretanto, convergindo para a 

glosa das transferências onerando recursos do FUNDEB (R$568.393: 568 

milhões, 393 mil). Explico: 
  

a) Sustentou a equipe de inspeção que a forma de execução de recursos não está permitida pela 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação, uma vez que o artigo 71 desta lei veda em seu inciso II a 

“subvenção a instituições pública ou privada de caráter assistencial, desportivo ou cultural”, e, 

seu artigo 77, assim como a Constituição Federal, preveem a possibilidade de destinação de 

recursos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, o que não é o caso das APM’s: 
 

Comentários: o Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista, embora 

instituído no Estado através da Lei n. 17.149, de 13/09/2019, já está 

em vigência de longa data no âmbito Federal, conforme se observa da 

Lei Federal n. 11.947, de 16/06/2009, cujas disposições, ao que vejo, 

foram adotadas como referência pelo Estado. 

 

Desse modo, a Resolução n. 10, de 18/04/2013, do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 

dispôs sobre os critérios de repasse e execução do PDDE Federal, 

definindo textualmente em seu artigo 5º, inciso II, a Associação de Pais 

e Mestres – APM, como uma das Unidades Executoras (UEx) intermediárias 

do recurso destinado às unidades escolares, com fundamento, 

inclusive, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96): 

 

 

 

 

 
 

(...)  
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Demais disso, se por um lado houve a citação do artigo 71 da LDB como 

forma de execução do Programa não permitida pela Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação, por outro, há interpretação de que não há vedação 

na LDB em relação a repasses de recursos às APM’s em programa de 

descentralização financeira, pautada no artigo 15{1}, aduzindo-se que 

“a interpretação que deve ser atribuída ao artigo 15 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional é a de que a garantia de autonomia às escolas públicas não exclui 

eventual participação de entidades privadas sem fins lucrativos em regime de cooperação, 

inclusive por intermédio de transferências voluntárias.”, conforme se extrai do 

Processo n. 186361/13 – Acórdão n. 8/19, da Primeira Câmara do E. 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

 

 

 

                                       
1 LDB (Lei Federal n. 9.394/1996): 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os 
integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas 
as normas gerais de direito financeiro público. 
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[...] 

 
 

 

Apenas para traçarmos um paralelo, no âmbito da União, a Resolução 

n. 10 de 2013 do Conselho Deliberativo da FNDE, cumprindo disposto 

na Lei Federal n. 11.947/2009, estabelecendo critérios de repasse e 

execução do PDDE Federal, com fundamento inclusive na LDB, definiu 

a Associação de Pais e Mestres como Unidade Executora do programa. 

 

Por sua vez, notamos que o E. Tribunal de Contas da União - TCU, já 

em período subsequente à mencionada Resolução 10/2013, efetuou 

auditoria para avaliação da aplicação dos recursos do PDDE Federal, 

de sorte que nos resultados de referida inspeção, há várias 

recomendações à FNDE e ao Ministério da Educação objetivando o 
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aprimoramento do acompanhamento e das regras de prestação de contas, 

porém, não deparamos com anotações que pudessem indicar contestação 

ao regramento Federal quanto à aplicação dos recursos do PDDE por 

intermédio das Unidades Executoras definidas na Resolução, em 

especial por intermédio da Associação de Pais e Mestres:  

 

 
 

 

 

 
[...]
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Fonte: 

file:///C:/Users/Usuario/Downloads/Auditoria%20para%20Avalia__o%20da%20aplica__o%20

de%20recursos%20do%20PDDE%20e%20do%20PAR-infraestrutura%20(1).pdf 

 

Oportuno registrar que o Manual de Demonstrativo Fiscais da Secretaria do Tesouro 

Nacional, 9ª edição, válido para o exercício de 2019, disciplina a 

inclusão das receitas do PDDE no Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, fazendo referência ao PDDE Federal 
repassado às entidades federativas, portanto explica-se a orientação 

para a classificação sob a rubrica “Receitas Adicionais”, 

diferenciando, sob este aspecto, do FDDE Paulista, que teve como 

fonte de custeio recursos do próprio orçamento da Secretaria Estadual 

da Educação e do FUNDEB que retornaram ao Estado de São Paulo: 

 

 

 

 

 

 

 

 
[...] 
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[...] 

 

 
 

 

Finalizando, ressaltamos que o artigo 14 da LDB estabelece que os 

sistemas de ensino definirão as normas de gestão democrática do 

ensino público, de acordo com suas peculiaridades, registrando como 

um dos princípios a participação da comunidade escolar e local em 

conselhos ou equivalentes: 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

 

Sob esta ótica, verifico que na Prestação de Contas, o Governo do 

Estado criou o Programa PDDE Paulista, como uma das ações objetivando 

o fortalecimento da comunidade escolar na gestação da escola - 

documento juntado no Evento 108.6 – pág. 6 - consoante trechos de interesse a 
seguir transcritos:  
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Por todo o exposto, parece-nos que a transferência de recursos para 

prestar assistência financeira suplementar às escolas públicas da 

educação básica da rede estadual paulista, por meio de repasses de 

recursos às unidades executoras representativas da comunidade escolar 

- Associações de Pais e Mestres - APM’s, via PDDE Paulista, não 

encontra barreira na Legislação Federal e está amparada em lei local. 

 

Importante ressaltar que a destinação dos recursos do PDDE Paulista, 

estabelecida no artigo 6º do Decreto 64.644/2019, está em consonância 

com a conceituação das despesas elegíveis na manutenção e 

desenvolvimento do ensino (cobertura de despesas de custeio e de capital, devendo ser 

destinados às ações voltadas à garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica 

das unidades escolares beneficiárias, de acordo com o plano de aplicação financeira, quando couber). 

Concluindo este tema, entendemos que a glosa do repasse fundamentado 

no artigo 71, II e artigo 77, ambos da LDB, assim como propõe a 

equipe de fiscalização, não me parece a solução mais adequada. 

 

 

b) A impugnação realizada pela unidade fiscalizadora, também se pautou em decisão proferida 

neste E. Tribunal excluindo da aplicação no ensino subvenções concedidas à Associações de Pais 

e Mestres – APM’s, citando como jurisprudência os Processos TC-3228/026/06 e TC-

1726/026/04. 
 

Comentários: temos observado que não há nesta E. Corte de Contas 

sedimentada jurisprudência considerando inelegível ao ensino 

repasses realizados a APM’s, pois também há situações em que se 

admitiu transferências a estas entidades, com o consequente cômputo 

na análise do percentual mínimo de investimento na Educação. 
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Exemplificando, cito as seguintes decisões: 

 

 

 
[...] 

 

 
[...] 

 
 

 
 

 

 

 
[...] 
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[...] 

 
_______________________________________________ 

Nota: neste TC-1005/026/11, a decisão acompanhou o 

relatório da fiscalização, que efetuou o rateio do 

valor correspondente às subvenções concedidas às 

APM’s, considerando como base o número de alunos 

matriculados do ensino fundamental e do ensino 

médio, mantendo-se na aplicação do ensino a parcela 

correspondente ao ensino fundamental e glosando 

aquela parcela relativa ao ensino médio, em razão 

deste nível de ensino não ser de prioridade do 

Município (art. 211, §2º, CF). 

 

 

 

A própria unidade de fiscalização apresentou em seu relatório dois 

cenários calculando os percentuais do ensino. Primeiro, expurgando 

os repasses às APM’s e, na sequência, incluindo aludidas 

transferências, asseverando que este segundo cenário se fez 

necessário após deparar com algumas decisões e julgados desta E. 

Corte de Contas que foram favoráveis à aplicação de recursos em 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino através de repasses às APM’s, 

desde que comprovadas as efetivas aquisições de bens e serviços em 

itens afetos ao ensino público, sendo eles TC-2028/026/07, relatoria 

do Excelentíssimo Conselheiro Renato Martins Costa, Segunda Câmara 

– Sessão de 29/09/2009, e TC-008812/989/16, Sentença do 

Excelentíssimo Auditor Valdenir Antonio Polizeli, em 27/10/2016. 
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Conforme se observa das decisões proferidas neste E. Tribunal, as 

despesas com repasses às APM’s onerando recursos de manutenção e 

desenvolvimento do ensino foram analisadas singularmente, avaliando-

se as especificidades de cada caso. 

 

A fiscalização anota que no caso concreto e atual pendem de 

comprovações os bens e serviços adquiridos e regras definidas de 

prestação de contas, mas também ponderou que na sua percepção não há 

precedentes nesta Casa. Assim, com toda a vênia, não podemos 

cabalmente afiançar que a jurisprudência deste Tribunal veda na 

aplicação do ensino repasses efetuados às Associações de Paes e 

Mestres, ainda que aludidas transferências tenham ocorrido no final 

do exercício. 

 

 

c) Destacou a fiscalização que os repasses via PDDE Paulista foram disponibilizados às APM’s 

somente a partir do dia 26/12/2019, portanto, sem tempo hábil para aplicação efetiva deste 

montante em despesas afetas à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). A efetiva 

execução dos recursos está prometida para realização somente no exercício de 2020 ou posterior. 

 

Comentários: o Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista, vinculado 

à Secretaria da Educação, foi instituído pela Lei n. 17.149, de 13 

de setembro de 2019: 

 

LEI Nº 17.149, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
Institui o Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista, vinculado à 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, define suas finalidades, 
diretrizes e estabelece outras providências 

 

Por sua vez, o Decreto n. 64.644, de 05/12/2019, regulamentou a 

referida Lei:  

 

DECRETO Nº 64.644, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 
Regulamenta a Lei n° 17.149, de 13 de setembro de 2019, que institui o 
Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista, define suas finalidades, 
diretrizes e estabelece outras providências correlatas 

 

Sendo assim, quanto a este aspecto, entendo que há justificativas 

para que o crédito às Associações de Pais e Mestres tenha ocorrido 

somente no final do exercício em análise, 2019, uma vez que a 

regulamentação do Programa PDDE Paulista se deu apenas em 05/12/2019. 

 

 

Demais disso, o §1º artigo 7º do Decreto 64.644, de 05/12/2019, rege 

que os repasses dos recursos deverão ocorrer até 31 de dezembro de 

cada exercício financeiro: 
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Artigo 7º - A transferência de recursos financeiros do PDDE 
Paulista será realizada sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere, nos termos facultados pela Lei nº 17.149, de 
13 de setembro de 2019. 
§ 1° - O repasse dos recursos, transferidos nos moldes e sob a égide deste decreto, 
deverá ocorrer até a data-limite de 31 de dezembro de cada exercício financeiro, nas 
contas bancárias específicas das unidades executoras. 

 

Ainda sob esta ótica, o artigo 4º da Lei 17.149, de 13/09/2019, 

conjugado com o §2º do artigo 7º do Decreto n. 64.644, de 05/12/2019, 

disciplinam que os recursos financeiros que constem nas contas 

específicas vinculadas ao Programa em 31 de dezembro de cada 

exercício, poderão ser reprogramados pelas unidades executoras, para 

aplicação no exercício seguinte: 

 

Lei n. 17.149, de 13/09/2019 
Artigo 4º - Os recursos do PDDE Paulista que constem nas contas específicas vinculadas ao 
Programa em 31 de dezembro de cada exercício poderão ser reprogramados pelas unidades 
executoras para aplicação no exercício seguinte, de acordo com a regulamentação do Programa. 
 

Decreto 64.644, de 05/12/2019: 
Artigo 7º - [...] 
§ 2º - Os recursos do PDDE Paulista, que constem nas contas específicas vinculadas ao 
Programa em 31 de dezembro de cada exercício, poderão ser reprogramados pelas unidades 
executoras, para aplicação no exercício seguinte, mediante apresentação de justificativa, 
observando-se os demais requisitos disciplinados em resolução do Secretário da Educação. 

 

Portanto, há um conjunto normativo no Estado que dá amparo para que 

as transferências pudessem ocorrer até 31 de dezembro, de sorte que 

na hipótese de posicionamento favorável à glosa, com base na data 

da transferência, implicaria numa dissonância com a regra local, 

ainda que a ilustríssima DCG tenha abordado as circunstâncias fáticas 

de que o repasse, naquela data, não reverteria gastos em benefício 

ao ensino ainda em 2019; contudo, por outro prisma, pondero que a 

prestação de contas será avaliada, e, constatado o desvio de 

finalidade na aplicação dos recursos ou ausência de execução do 

objeto, certamente esta E. Corte determinará a devolução da 

respectiva importância à conta do ensino, podendo até ser excluído 

referido valor nos cálculos do ensino contemporâneos àquela 

prestação de contas, a exemplo do que atualmente ocorre com o 

cancelamento de Restos a Pagar. 

 

Em face do exposto, acredito que não há uma base sólida para amparar 

a glosa em razão da data da transferência do recurso à Unidade 

Executora do PDDE Paulista, sem prejuízo, entretanto, da 

consequência legal da transferência tardia quando se trata de 

recursos vinculados ao FUNDEB, situação que abordada no próximo 

tópico (letra “d”).  
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d) Finalizando nossas ponderações sobre as impugnações, destacamos que na instrução da 

fiscalização operacional sobre a manutenção e reparos em prédios escolares – TC-10699/989/20, 

a ilustre DCG propôs também a desconsideração do montante que compõem as demais despesas 

do FUNDEB, em observância aos artigos 21 e 23 da Lei Federal n. 11.494/2007. 

 

A DCG registrou que existiram agravantes, evidenciados em Resposta à Requisição DCG-2 nº 

01/2020 de 03/03/2020, fornecida pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI) e pelo 

Escritório de Normativos (ENOR), mediados pela Unidade de Atendimento aos Órgãos de 

Controle Externo - UACEX da Secretaria de Estado da Educação: 

 

 Não foram apresentados planos de aplicação financeira que sinalizassem como o recurso 

seria gasto pelas APMs que se candidataram ao recurso; 

 

 Até a data de 02/03/2020 a Secretaria da Educação não possuía ferramenta de captação da 

informação de como os recursos poderiam estar sendo utilizados por cada APM. Não havia 

previsão de quando as informações das despesas realizadas pelas APMs estariam 

disponíveis; 

 

 As APMs receberam grande parte dos recursos nos últimos dias de dezembro e outra parte 

no mês de janeiro, mas não houve, de modo formal documento indicando as diretrizes e 

plano de trabalho para aplicação do recurso, além de como deveriam prestar contas da 

utilização do recurso; 

 

 Apenas recentemente, em 01/05/2020, entrou em vigor, o procedimento para a Prestação de 

Contas a ser realizada pelas APM´s, objeto de regulamentação através da Resolução 

SEDUC nº 49 de 30/04/2020. Nesta resolução ainda se prevê a futura edição de um Manual 

de Execução do PDDE Paulista, com normas complementares para o processo de prestação 

de contas, que poderá ocorrer até janeiro/2021. Ou seja, resta comprovado que nenhuma 

aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino ocorreu no exercício de 2019 

 

 

Comentários: em preliminar, retomo a demonstração dos recursos 

repassados via PDDE Paulista, identificando os valores 

correspondentes às fontes de recursos do Tesouro (R$160.199: 160 

milhões, 199 mil) e FUNDEB (R$568.393: 568 milhões, 393 mil): 
 
 

Repasses para as APMs R$ milhares % 

Recursos  Tesouro FUNDEB - via PDDE Paulista 568.393 78,01% 

Recursos Tesouro - via PDDE Paulista 82.839 11,37% 

Recursos Tesouro - via FDE 77.360 10,62% 

TOTAL 728.592 100,00% 

 

A Lei Estadual n. 17.149, de 13/09/2019, que instituiu o Programa 

Dinheiro Direto na Escola Paulista, vinculado à Secretaria da 

Educação do Estado de São Paulo, ao definir suas finalidades e 

diretrizes, textualmente consignou em seu artigo 2º que a receita do 
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PDDE Paulista será composta pelas dotações próprias constantes no 

Orçamento do Poder Executivo, bem como por repasses de fundos 

governamentais específicos, SEMPRE OBSERADAS AS REGRAS DE DESTINAÇÃO: 

 

Artigo 2º - A receita do PDDE Paulista será composta pelas dotações próprias consignadas 
no Orçamento do Poder Executivo destinado à Secretaria da Educação, bem como por 
repasses de fundos governamentais específicos, sempre observadas as regras de 
destinação. 

 

Por sua vez, a Lei Federal n. 11.494, de 20/06/2007, que regulamentou 

o FUNDEB, disciplina em seu artigo 21, §2º, que os recursos deste 

Fundo, serão aplicados no próprio exercício do recebimento, 

excepcionando que, até 5% dessa receita, poderá ser utilizada no 

primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente: 

 

CAPÍTULO V 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 
Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão 

utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 
forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a 
educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (gn) 

[...] 
§ 2 o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à 

complementação da União recebidos nos termos do § 1 o do art. 6 o desta Lei, poderão ser utilizados no 
1 o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 

  

Dessa forma, se por um lado ponderei no item anterior, letra “c”, 

que as transferências em questão, realizadas somente a partir de 

26/12/2019, não desatendem ao conjunto normativo do Estado, por outro 

prisma, as informações contidas na instrução da fiscalização 

operacional sobre manutenção e reparos em prédios escolares, 

notadamente os registros epigrafados no preâmbulo deste item (letra 

“d”), indica que os recursos transferidos em dezembro/2019, não foram 

efetivamente aplicados no objeto a que se destinam até 31/03/2020 

(primeiro trimestre do exercício seguinte ao do recebimento do 

FUNDEB). 

 

Outra passagem do detalhado relatório da DCG também indica que os 

recursos do FUNDEB remanejados ao PDDE Paulista, não foram utilizados 

no prazo máximo fixado na Lei do FUNDEB (anotações na pág. 44 do Evento 128.3 

destes autos): 
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Neste caso, acompanho a ilustre DCG propondo a impugnação das 

transferências realizadas com recursos do FUNDEB, por conta da 

deliberada infringência à norma legal, qual seja, §2º do artigo 21 

da Lei Federal n. 11.494/2007. 
 

Vale salientar que tanto o artigo 4º da Lei Estadual n. 17.149/2019, 

como o §2º do artigo 7º do Decreto 64.644/2019, que instituiu e 

regulamentou o PDDE Paulista, ao estabelecer que os recursos que 

constarem nas contas específicas vinculadas ao Programa no 

encerramento do exercício, poderão ser reprogramados para aplicação 

no exercício seguinte, no tocante ao FUNDEB encontra barreira nas 

disposições legais citadas no parágrafo acima, como, também, deixam 

de observar a parte final do artigo 2º da própria Lei Estadual 

17.149/2019 (a receita do PDDE Paulista também será composta por 

recursos de fundos governamentais, SEMPRE OBSERVADAS AS REGRAS DE 

DESTINAÇÃO). 
 

Conforme destacamos anteriormente, o artigo 6º do Decreto 

64.644/2019, estabelece que os recursos do PDDE Paulista se destinam 

à cobertura de despesas de custeio e de capital, voltadas à garantia 

do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica 

das unidades escolares beneficiárias. 
 

Sendo assim, os recursos onerando o FUNDEB de 2019 deveriam ter sido 

concretamente “utilizados [...] em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica 

pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394/1996” até 
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31/03/2020, em observância ao §2º do artigo 21 da Lei Federal n. 

11.494/2007, conjugada com o artigo 2º da Lei Estadual 17.149/2019, 

o que não ocorreu. 
 

Em outras palavras, entendo que a mera transferência de recursos da 

conta do FUNDEB para as contas das APM’s, via PDDE Paulista, não 

satisfaz a plena aplicação do recurso do Fundo, ao menos no que diz 

respeito ao exercício em análise, porque o atendimento ao artigo 21 

da Lei nº 11.494/2007 se dá com a aplicação efetiva dos recursos nas 

ações discriminadas no artigo 70 da LDB.  

 

 

Reforçando, os recursos do FUNDEB são distribuídos entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios (§1º do artigo 9º da LF 

11.494/2007), de sorte que a parcela que ingressa na conta do Estado 

e é remanejada para a APM - Unidade Executora do PDDE Paulista, não 

está isenta das exigências legais, tanto quanto à natureza dos gastos 

(artigo 70 da LDB), como em relação aos prazos para aplicação 

definidos na lei de regência, aliás, são estas as condições que estão 

expressamente consignadas na parte final do artigo 2º da Lei que 

instituiu o PDDE Paulista (Lei Estadual n. 17.149/2019). 

 

Demais disso, a necessidade de comprovação de aplicação de 5% do 

FUNDEB até o encerramento do primeiro trimestre do ano seguinte ao 

do recebimento, é questão pacífica nesta E. Corte de Contas, tanto 

que este tema sempre constou dos “Manuais de Aplicação no Ensino” editados 

por esta Casa, mantido na última edição revisada em 2019: 

 

 

 
[...] 
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Fonte: https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/aplicacao-ensino 
 

 

Ante o apontado, acompanhando o entendimento da ilustre Diretoria de 

Contas do Governador e com fundamento no §2º do artigo 21 da Lei 

Federal n. 11.494/2007 (Lei do FUNDEB), conjugada com a parte final 

do artigo 2º da Lei Estadual n. 17.149/2019 (Lei do PDDE Paulista), 

reitero a impugnação dos recursos repassados via PDDE Paulista 

onerando recursos do FUNDEB, no montante de R$568.393 (568 milhões, 

393 mil). 
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Concluindo, diante das ponderações apresentadas nas 

letras “a”, “b”, “c” e “d”, do total inicialmente impugnado pela 

ilustre Diretoria de Contas do Governador, R$728.592 (728 milhões, 

592 mil), repassados às Associações de Pais e Mestres, Unidades 

Executoras do Programa PDDE Paulista, proponho a glosa da parcela de 

R$568.393 (568 milhões, 393 mil) vinculada ao FUNDEB, com fulcro nas 

considerações lançadas na letra “d” desta manifestação. 

 

Por derradeiro, ressalto que minha opinião pela 

reconsideração de parte da glosa vinculada ao Tesouro (R$160.199: 

160 milhões, 199 mil), não traz qualquer prejuízo aos resultados do 

minucioso relatório operacional – TC-10699/989/20, com o registro de 

diversas ocorrências a serem observadas e sanadas pela Secretaria de 

Estado da Educação, tais como: 
 

 Fraquezas no processo de solicitação de obras e manutenção, como 

falta de manuais que estabeleçam as responsabilidades dos agentes 

envolvidos no processo e formas mais eficientes de formalizar e 

acompanhar os pedidos; 
 

 Necessidade de melhoria no sistema utilizado para gerir esses 

pedidos, tanto em suas funcionalidades, quanto na inclusão das 

necessidades existentes e não registradas; 
 

 No Convênio de Obras Prioritárias, foi feita uma seleção 

ineficiente dos prédios que serão atendidos, contemplando prédios 

novos ou com baixo nível de criticidade, deixando de avaliar 

outros prédios considerados mais críticos pelos técnicos 

responsáveis pela formalização dos pedidos; 
 

 Dificuldades enfrentadas pelas escolas na gestão dos recursos de 

suas Associações de Pais e Mestres e a grande maioria delas 

apresenta manutenções pendentes de atendimento e que muitas 

unidades escolares não recebem vistoria por engenheiros e 

arquitetos há anos, ainda que a maioria delas tenha sido 

construída há mais de três décadas. 
 

 Sobre o PDDE Paulista, devem ser realizados os mecanismos de 

controle para os repasses dessas verbas, dando transparência na 

execução dos recursos pelas APM’s; 
 

 Necessidade de elaboração de um manual que regule: as manutenções 

a serem realizadas pelas escolas e os casos em que devem ser 

solicitadas aos NOM’s – Núcleos de Obras e Manutenção, bem como 

as manutenções obrigatórias (higienização de caixa d'água, recarga 

de extintores, desinsetização e desratização). 
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As propostas de encaminhamento à Secretaria da 

Educação encontram-se delineadas nas págs. 139/140 do Evento 11.1 do TC-

10699/989/20 – e nas págs. 269/295 do Evento 128/10 destes autos. 
 

Também há proposta para que a Secretaria de Estado 

da Fazenda exclua da aplicação do ensino os valores repassados às 

APM’s. Contudo, em relação a este aspecto opino pela inelegibilidade 

dos repasses realizados com recursos do FUDNEB, porque não aplicados 

pelas Unidades Executoras do Programa PDDE Paulista até 31/03 do 

exercício subsequente ao ingresso dos recursos do FUNDEB, conforme 

determina a Lei Federal n. 11.494/2007. 

 

Ante todo o apontado, apresento o cálculo de 

aplicação no ensino, que considera o art. 255 da Constituição 

Estadual que define em 30% das Receitas de Impostos e transferências 

para aplicação no ensino, conjugada com a Lei Complementar nº 1.333, 

de 17/12/2018, do Estado de São Paulo, que autoriza a inclusão da 

despesa com inativos, na parcela que excede o mínimo de 25% definido 

pelo art. 212 da Constituição Federal: 

 

 Quadro das Despesas Realizadas (30%), com o ajuste proposto por esta 

Assessoria Técnica: 

DESPESAS (considerando Cobertura de Insuficiência Financeira 
SPPREV*) R$  milhares 

ENSINO BÁSICO 33.386.854 

ENSINO SUPERIOR 10.095.776 

TOTAL DAS DESPESAS (BÁSICO + SUPERIOR) 43.482.630 

  

Proposta de EXCLUSÃO dos recursos repassados às APM’s mediante 
PDDE Paulista, originários do FUNDEB, porque não aplicados até 
31/03/2020, conforme determina a lei de regência do Fundo 

(568.393) 

  

TOTAL DAS DESPESAS apurado por esta Assessoria Técnica 42.914.237 

  

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 134.305.074 

  

PERCENTUAL APLICADO 31,95% 

*Lei Complementar nº 1.333/2018, art.5º, III 

 

Considerações finais tratando do artigo 255 da Constituição Estadual 

(aplicação mínima de 30%): 
 

No cálculo da despesa líquida de R$42.914.237 (42 

bilhões, 914 milhões), 31,95%, demonstrado na tabela acima, estão 

somados R$9.325.452 (9 bilhões, 325 milhões), 6,94%, correspondentes 

aos gastos com insuficiências financeiras do SPPREV, com base no 

artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar n. 1.333/2018, sendo que, 
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destes, a parcela de R$3.415.306 (3 bilhões, 415 milhões) foi 

financiada com recursos do FUNDEB: 

 R$ milhares 

CONTRIB ESTADO P/COBERTURA INSUF FIN-SPPREV 9.325.452 

001001001 - TESOURO-GERAL 5.910.146 

001002007 - FUNDO DESENV.EDUCACAO BASICA-FUNDEB 3.415.306 

 

 

O artigo 5º da Lei Complementar n. 1.333/18 

regulamentou a possibilidade de computar as despesas com 

insuficiência financeira do regime próprio de previdência, na parcela 

que exceder os 25% fixados na Constituição Federal, a fim de dar 

atendimento aos 30% estabelecidos na Constituição Estadual. 
 

 

Assim, a Lei Complementar n. 1.333/18 amparou a 

possibilidade de incluir os gastos com inativos da Educação no 

percentual excedente ao mínimo de 25% da Constituição Federal. 
 

 

Com efeito, do total de R$9.325.452 (9 bilhões, 325 

milhões) destinados ao SPPREV para compor os 31,95%, a parcela de 

R$3.415.306 (3 bilhões, 415 milhões) foi custeada com recursos do 

FUNDEB. 

 

 

Em amplos debates realizados nas Contas Anuais 

precedentes, este E. Tribunal de Contas vem reiteradamente firmando 

entendimento de que os recursos do FUNDEB não podem ser utilizados 

para o custeio de inativos, mesmo em benefício de aposentados que 

teriam atuado na Educação enquanto em efetivo exercício{2}. 

 

 

Nesse sentido, aliás, recente decisão proferida pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, sob a relatoria da 

Ministra Cármen Lúcia, na Sessão Virtual de 27/03/2020 a 02/04/2020, 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto nos autos da Ação 

Cível Originária 2.799/DF, conforme se observa na Ementa abaixo 

colacionada: 

 

                                       
2 Informamos que o E. Tribunal de Contas passou a firmar entendimento de não considerar na 

aplicação do ensino as despesas com inativos, no Processo TC-1564/026/13 – Reexame das 

Contas do exercício de 2013 da Prefeitura Municipal de Campinas, exarado em Sessão Plenária 
de 14/12/2016. 
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Sob esta ótica, a título informativo, excluindo-se a 

parcela de R$3.415.306 (3 bilhões, 415 milhões) destinada aos 

inativos com recursos do FUNDEB, do total aplicado no ensino apurado 

por esta Assessoria, R$42.914.237 (42 bilhões, 914 milhões), o índice 

de 31,95% reduziria para 29,41% e, neste cenário, o Governo do Estado 

não teria alcançado o mínimo de 30% preceituado no artigo 4º da Lei 

Complementar n. 1.333/18 e, consequentemente, ao fixado no artigo 

255 de sua Constituição: 

  

Receita Líquida resultante de impostos 134.305.074 100% 
   

Despesa Líquida considerando a totalidade das despesas com a 
insuficiência financeira do SPPREV – conforme Assessoria 

 
42.914.237 

 
31,95% 

(-) Parcela do FUNDEB destinada à insuficiência financeira 
do SPPREV 

 
(3.415.306) 

 
(2,54%) 

Despesa Líquida, excluindo-se o FUNDEB custeando inativos 39.498.931 29,41% 

 

Todavia, nas Contas Anuais de 2018, TC-6453/989/18, 

este tema foi mais uma vez minuciosamente apreciado, de sorte que na 

emissão do parecer prevaleceu o posicionamento consignado no 

respeitável Voto Revisor proferido pelo Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro Renato Martins Costa. 

 

Naquela ocasião, a maioria dos Eminentes 

Conselheiros, ao acompanhar o Excelentíssimo Revisor neste quesito, 

levou em consideração as reais dificuldades do gestor, porque a 

mudança na aplicação de 3 (três) bilhões no orçamento do Estado, 

provocaria impacto para qualquer segmento da atividade estatal, 
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mostrando-se inevitável a modulação dos reflexos da decisão desta 

Corte de Contas, quanto aos valores do FUNDEB, impondo dilação de 

tempo para amenizar essas consequências. 

 

A modulação para a regularização do FUNDEB que fora 

destinado aos inativos, prevaleceu com indicação para início apenas 

em 2020, considerando a inviabilidade de sua adoção ainda no 

exercício ora analisado, 2019, em razão de ajustes a serem 

implementados na Lei Orçamentária, determinando a redução da 

utilização do FUNDEB para o custeio dos inativos, na proporção de 

1/5 ao ano: 

 

 

 
 

(...) 

 

 
 

 
Nota: Contas prestadas pelos Excelentíssimos Senhores Governadores do 

Estado de São Paulo, relativas ao exercício de 2018, apreciadas 

na 1ª Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, realizada em 26 

de junho de 2019, com trânsito em julgado em 19/08/2019. 

 

 

Neste contexto, nas Contas Anuais do exercício 

anterior, 2018, TC-6453/989/18, decidiu-se, por maioria, conforme 

respeitável Voto do Conselheiro Renato Martins Costa, aprovar a 

modulação em relação à redução gradual da aplicação dos recursos do 

FUNDEB no custeio dos inativos, conforme transcrito: 
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Assim, conforme decidido, a partir do exercício de 

2020 o Governo do Estado deixará de utilizar 1/5 (um quinto) do 

montante de R$3.415.306.000,00 ao ano dos recursos do FUNDEB para 

pagamento de inativos da educação, corrigidos pelo mesmo incremento 

da receita arrecadada do exercício anterior, sendo esse mesmo valor 

investido nos gastos com o ensino em sentido estrito, definidos no 

artigo 70 da LDB, ressaltando que, no exercício em que não houver 

aumento da receita, prevalece o montante nominal definido como 

parâmetro. 

 

Sobre esta questão, a Contadoria Geral do Estado, 

através do Memorando Conjunto CAF/CGE n. 01/2020, de 28/04/2020, 

tendo como assunto: Resposta às Recomendações emitidas pelo TCE, em 

relação às Contas do Governador – Exercício de 2018, informou a 

adoção das seguintes providências sobre o tema (pág. 1 do Evento 107.2, do 

TC-2347/989/19): 
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Por todo o apontado, registramos que o deslinde da 

matéria será objeto de acompanhamento específico nas futuras 

inspeções sobre as Contas do Governo do Estado. 

 

 

Conclusão – Artigo 255 da Constituição Estadual: 

 

Diante de todo o exposto, concluo que restaram 

atendidas as seguintes exigências constitucionais e legais do Estado: 

 

 Artigo 255 da Constituição Estadual, conjugado com os artigos 4º e 
5º, inciso III, da Lei Complementar n. 1.333/2018, com o 

investimento de 31,95% das receitas resultantes de impostos, aqui 

considerando a parcela destinada à insuficiência financeira do 

SPPREV. 

 

 

II.2) Artigo 212 da Constituição Federal: 

 

 Investimento mínimo de 25% das receitas resultantes de 

impostos: 

 

Conforme destacado no item anterior, os gastos com 

insuficiências financeiras da SPPREV, na Função 12, atingiram 

R$9.325.451.677,76 (6,94%). 

 

Desse modo, para apuração do mínimo de 25% fixado na 

Constituição Federal, devem ser desconsiderados os valores 

pertinentes à Cobertura de Insuficiência Financeira da SPPREV, pois 

não se trata de manutenção e desenvolvimento do ensino da forma 

definida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, consoante 

sedimentado entendimento desta E. Corte de Contas. 

 

Sendo assim, a ilustre Diretoria de Contas do 

Governador apresentou os seguintes cálculos, demonstrando que o 

percentual aplicado não atingiu o mínimo de 25% definido pelo artigo 

212 da Constituição Federal, informando que isto se deve às exclusões 

de despesas impróprias na manutenção e desenvolvimento do ensino no 

montante de R$1.502.974 (1 bilhão, 502 milhões): 

 

DESPESAS  R$  milhares % 

ENSINO BÁSICO 25.449.148 76% 

ENSINO SUPERIOR 7.979.438 24% 

TOTAL DAS DESPESAS (BÁSICO + SUPERIOR) 33.428.586 100% 

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 134.305.074   

PERCENTUAL APLICADO 24,89%   
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Todavia, alternativamente, a DCG demonstrou que na 

hipótese de não serem excluídos os repasses efetuados às APM’s via 

PDDE Paulista, no importe de R$728.592 (728 milhões, 592 mil), a 

aplicação no ensino à luz do artigo 212 da Constituição Federal 

retomaria ao patamar mínimo, atingindo 25,43%. 

 

 

Entendimento desta Assessoria Técnica: 

 

Conforme ponderações apresentadas por esta 

Assessoria Técnica por ocasião da análise da aplicação em manutenção 

e desenvolvimento do ensino à luz do artigo 255 da Constituição 

Estadual (30%) – letras “a”, “b”, “c” e “d” do item “II.1” desta 

manifestação, reitero a glosa dos valores repassados às Associações 

de Pais e Mestres, Unidades Executoras do Programa PDDE Paulista, 

apenas em relação à parte originária do FUNDEB, qual seja, R$568.393 

(568 milhões, 393 mil), uma vez demonstrado, na instrução da 

fiscalização operacional tratada no TC-10699/989/20, que referida 

importância deixou de ser efetivamente aplicada até 31/03/2020, 

contrariando disposições da Lei do FUNDEB e da própria Lei de criação 

do PDDE Paulista. 

 

Sendo assim, apresentamos o seguinte cálculo de 

apuração do mínimo de 25%, determinado pela Constituição Federal: 

 Quadro das Despesas Realizadas (25%), com o ajuste proposto por esta 

Assessoria Técnica: 

DESPESAS (NÃO considerando Cobertura de Insuficiência Financeira 
SPPRE*) R$  milhares 

ENSINO BÁSICO 26.177.740 

ENSINO SUPERIOR 7.979.438 

TOTAL DAS DESPESAS (BÁSICO + SUPERIOR) 34.157.178 
  

Proposta de EXCLUSÃO dos recursos repassados às APM’s mediante 
PDDE Paulista, originários do FUNDEB, porque não aplicados até 
31/03/2020, conforme determina a lei de regência do Fundo 

(568.393) 

  

TOTAL DAS DESPESAS apurado por esta Assessoria Técnica 33.588.785 

  

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 134.305.074 
  

PERCENTUAL APLICADO 25,01 

 

Como consequência do ajuste, dou por atendido o 

artigo 212 da Constituição Federal, com aplicação em manutenção e 

desenvolvimento do ensino no valor equivalente a 25,01% das receitas 

resultantes de impostos. 
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II.3) Aplicação dos recursos do FUNDEB: 

 

A) Receita do FUNDEB: 
 

Conforme informado na prestação de contas e reiterado 

pela DCG, em 2019 o Estado contribuiu para o FUNDEB com 

R$25.399.585.888,00 obtendo o retorno de R$17.337.084.680,00 (Depósito 
recebido do Banco do Brasil: R$17.342.007.072,23 – Repasses aos municípios em 

razão dos convênios de municipalização: R$4.922.392,54), gerando uma despesa 

relativa à contribuição ao Fundo de R$8.062.501.208,00. 

 

Desse modo, conforme relatado pela DCG, no exercício 

de 2019, R$8.062.501 (8 bilhões, 62 milhões) arrecadados pelo Governo 

Estadual foram redistribuídos, por meio do Fundo, entre os Municípios 

que compõem o Estado de São Paulo. 

 

Por outra ótica, estão demonstrados adiante os 

valores dos retornos (recebimentos) do FUNDEB em 2019 para fins de 

análise do atendimento aos limites legais, somando 

R$17.494.430.579,38: 

 

Recebido do Banco do Brasil 17.342.007.072,23 

Recebimento das aplicações 157.345.899,69 

(-) Repasses aos Municípios – Convênio Municipalização do Ensino (4.922.392,54) 

Receita Líquida do FUNDEB 17.494.430.579,38 

 

 

B) Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB: 
 

Os números iniciais das despesas do FUNDEB destinadas 

à remuneração dos profissionais da Educação Básica (FUNDEB 60%) 

alcançaram R$10.639.182.811,87, conforme identificamos: 
 

Profissionais do Magistério em atividade no Ensino Fundamental 6.213.984.464,45 

Profissionais do Magistério em atividade do Ensino Médio 3.430.518.629,38 

Profissionais do Magistério em atividade do Ensino em Período Integral 722.385.250,19 

Centro Paula Souza – Professores 390.056.324,35 

(-) Reembolso do repasses aos Municípios – Profissionais do Magistério (117.761.856,50) 

SOMA 10.639.182.811,87 

 

Por sua vez, as demais despesas custeadas com 

recursos do FUNDEB (FUNDEB 40%) somaram R$6.855.247.767,51: 
 

Demais servidores do Ensino Fundamental 745.708.512,29 

Demais servidores do Ensino Médio 483.086.937,00 

QSE Sede, Obrigações Patronais e Vencimentos 56.999.132,16 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA AO SPPREV 3.415.306.000,00 

Conservação Manutenção Reparos Prédios Escolares 13.060.525,99 

Gestão e Modernização da Secretaria da Educação 46.351.884,47 

Des. Ensino Fundamental – Servidores 40.406.391,09 

Des. Ensino Fundamental – Professores 130.453.399,78 

Transporte Alunos Educação Básica 705.251.609,82 
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Des. Ensino Médio – Professores 68.505.769,36 

Des. Ensino Médio – Servidores 25.899.908,08 

Educação em Tempo Integral 1.296.042,14 

Prov. Material Didático e Pedagógico 3.375.637,20 

Prov. Rec. Realização Atividade Pedagógica 784.236,19 

Operação da Rede de Ensino Básico 1.058.122.865,36 

Formação dos Profissionais da Educação 40.228.715,48 

Avaliação e Monitoramento Sistema Educacional 25.375.509,01 

(-) Reembolso do repasses aos Municípios – Demais Profissionais (4.965.307,91) 

S O M A 6.855.247.767,51 

 

Sendo assim, nota-se inicialmente que do total dos 

recursos recebidos do FUNDEB em 2019, R$17.494.430.574,38, houve a 

demonstração da utilização de sua integralidade (100%), sendo 

R$10.639.182.811,87 (60,81%) contabilizados na remuneração dos 

profissionais do magistério e R$6.855.247.767,51 (39,19%) 

registrados em outras despesas (pág. 13 Ev. 53.5 – TC-9609/989/19 - Acessório 2). 
 

Todavia, na instrução da matéria foram realizadas as 

seguintes impugnações na utilização dos recursos do FUNDEB: 
 

 R$ milhares 

VALORES GLOSADOS – FONTE FUNDEB - 691.626 

( - ) Reembolso Pessoal Escolas Municipalizadas (contas 1928029110/1928029111) - 122.727 

(-) 31901312 - OUTRAS CONTRIBUICOES DE PREV.SOCIAL (despesas de 
exercícios anteriores) 

- 506 

(-) 33504106 - CONTR.A APM-PDDE PAULISTA-LEI 17.149/2019 - 407.221 

(-) 44504202 - AUXILIO A APM-PDDE PAULISTA-LEI 17.149/2019 - 161.172 

 

Dessa forma, a ilustre Diretoria de Contas do 

Governador ofertou os resultados transcritos abaixo, validando a 

aplicação de R$16.925.532 (16 bilhões, 925 milhões) no FUNDEB, 

equivalentes a 96,74% do montante dos recursos recebidos em 2019, 

consequentemente concluindo que o Governo do Estado deixou de aplicar 

R$568.899 (568 milhões, 899 mil), correspondentes a 3,26% da receita 

desse Fundo: 
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB R$ milhares % 

.PAGAMENTOS COM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.589.586 60,53% 

.OUTROS SERVIDORES 1.267.258 7,24% 

SUBTOTAL 11.856.844 67,77% 

.OUTRAS DESPESAS DO ENSINO 5.068.688 28,97% 

SUBTOTAL 16.925.532 96,74% 

.SALDO A APLICAR 568.899 3,26% 

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB 17.494.431 100,00% 

 

Anotou que, na hipótese do parecer desta E. Corte 

considerar como regulares os valores repassados às APM’s, inclusive 

os recursos do FUNDEB, implica em redução do saldo a não aplicar, de 

R$568.899 (568 milhões, 899 mil), para apenas R$506.000,00 (506 mil). 

Por conseguinte, a aplicação no FUNDEB corresponderia a 99,997% da 

receita do Fundo auferida no exercício em análise. 
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Entendimento desta Assessoria Técnica: 
 

Na linha das considerações tratadas na análise da 

aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino à luz do artigo 

255 da Constituição Estadual (30%) e do artigo 212 da Constituição 

Federal (25%), com base nas ponderações apresentadas nas letras “a”, 

“b”, “c” e “d” do item “II.1” desta manifestação, reitero a glosa 

dos valores repassados às Associações de Pais e Mestres, Unidades 

Executoras do Programa PDDE Paulista, apenas no que tange à parcela 

originária do FUNDEB, qual seja, R$568.393 (568 milhões, 393 mil). 
 

Dessa forma, apresento o seguinte quadro 

demonstrativo de aplicação dos recursos advindos do FUNDEB: 
 

 Quadro das Despesas Realizadas com recursos do FUNDEB, com ajuste proposto por 

esta Assessoria Técnica: 
 

RECEITA DO FUNDEB R$ mil  

Recebido do Banco do Brasil 17.342.007  

Recebimento das aplicações 157.346  

(-) Repasses aos Municípios – Convênio Municipalização do Ensino (4.922)  

Receita Líquida do FUNDEB 17.494.431 100% 
   

DESPESA DO FUNDEB (Prof. do Magistério – mínimo 60%)   

Profissionais do Magistério em atividade no Ensino Fundamental 6.213.984  

Profissionais do Magistério em atividade do Ensino Médio 3.430.519  

Profissionais do Magistério em atividade do Ensino em Período Integral 722.385  

Centro Paula Souza – Professores 390.056  

(-) Reembolso do repasses aos Municípios – Profissionais do Magistério (117.762)  

SOMA – FUNDEB Profissionais do Magistério (60%) 10.639.182 60,81% 
   

DESPESA DO FUNDEB (Demais Despesas – máximo 60%)   

Demais servidores do Ensino Fundamental 745.709  

Demais servidores do Ensino Médio 483.087  

QSE Sede, Obrigações Patronais e Vencimentos 56.999  

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA AO SPPREV 3.415.306 19,52% 

Conservação Manutenção Reparos Prédios Escolares 13.061  

Gestão e Modernização da Secretaria da Educação 46.352  

Des. Ensino Fundamental – Servidores 40.406  

Des. Ensino Fundamental – Professores 130.453  

Transporte Alunos Educação Básica 705.252  

Des. Ensino Médio – Professores 68.506  

Des. Ensino Médio – Servidores 25.899  

Educação em Tempo Integral 1.296  

Prov. Material Didático e Pedagógico 3.376  

Prov. Rec. Realização Atividade Pedagógica 784  

Operação da Rede de Ensino Básico 1.058.123  

Formação dos Profissionais da Educação 40.229  

Avaliação e Monitoramento Sistema Educacional 25.376  

(-) Reembolso do repasses aos Municípios – Demais Profissionais (4.965)  

Subtotal – FUNDEB Demais Despesas (40%) 6.855.249 39,19% 

(-) Outras Contribuições de Previdência Social (506)  

(-) Proposta de EXCLUSÃO dos recursos repassados às APM’s mediante 
PDDE Paulista, originários do FUNDEB, porque não aplicados até 
31/03/2020, conforme determina a lei de regência do Fundo 

 
 

(568.393) 

 

T O T A L – FUNDEB Demais Despesas (40%) 6.286.350 35,94% 
   

(=) Total do FUNDEB 16.925.532 96,75% 
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No que diz respeito aos R$3.415.306.000,00 utilizados 

na cobertura da insuficiência financeira do instituto próprio de 

previdência (SPPREV), conforme destacamos no “item II.1” desta 

manifestação, esta E. Corte de Contas decidiu pela modulação para a 

redução gradual da aplicação dos recursos do FUNDEB no custeio dos 

inativos, na proporção de 1/5 (um quinto) ao ano, a contar do 

exercício de 2020. 

 

A título informativo, salientamos que se fosse 

expurgada referida monta (19,52%) já no exercício em análise, os 

investimentos em manutenção e desenvolvimento do ensino vinculados 

aos recursos do FUNDEB, representariam 77,23% da receita deste Fundo. 

 

 

Conclusão – Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 
 

Diante de todo o apontado, a síntese das minhas 

conclusões em relação à aplicação em manutenção e desenvolvimento do 

ensino é a que segue: 

 

 Artigo 255 da Constituição Federal e Lei Complementar n. 1.333/2018: 
 

O Estado atendeu ao artigo 255 da Constituição Estadual, conjugado 

com os artigos 4º e 5º, inciso III, da Lei Complementar n. 

1.333/2018, com o investimento na ordem de 31,95% das receitas 

resultantes de impostos, aqui considerando a parcela destinada à 

insuficiência financeira do SPPREV. 

 

 Artigo 212 da Constituição Federal:  
 

O Estado cumpriu o artigo 212 da Constituição Federal, aplicando 

no ensino valor equivalente a 25,01% das receitas resultantes de 

impostos. 
 

 FUNDEB / Magistério (60%):  
 

Houve o atendimento ao artigo 22 da Lei Federal n. 11.494/2007, 

eis que o Estado investiu 60,81% dos recursos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério. 
 

 FUNDEB / Total aplicado: 
 
Inicialmente o Estado apresentou a utilização equivalente a 100% 

dos recursos do FUNDEB recebidos em 2019. 
 

Entretanto, considero válida a aplicação de apenas 96,75%, diante 

da impugnação de R$506.000,00, correspondente a despesas de 

exercícios anteriores, em reincidência, bem como da proposta de 

glosa de R$568.393 (568 milhões, 393 mil), correspondentes aos 
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recursos repassados às APM’s mediante PDDE Paulista, porém, não 

aplicados por estas Unidades Executoras até 31/03/2020, em 

contrariedade ao  §2º do artigo 21 da Lei Federal n. 11.494/2007, 

conjugado com a parte final do artigo 2º da Lei Estadual n. 

17.149/2019 que instituiu o PDDE Paulista. 

 

Sendo assim, do total recebido do FUNDEB em 2019, deixo de validar 

a aplicação no montante de R$568.899 (568 milhões, 899 mil), 

equivalente a 3,25% da receita do Fundo, portanto, tecnicamente, 

não atesto a fiel observância ao preceituado no artigo 21 e seu 

§2º, da Lei Federal n. 11.494/2007. 

 

 

 

 

III) APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE: 
 

 

A matéria aqui tratada, encontra-se detalhada no 

Processo Acessório 4, TC-2038/989/19 – Acompanhamento da Aplicação 

na Saúde e no item “VIII” do relatório da DCG - Diretoria de Contas 

do Governador. 

 

Prosseguindo, destaco que o artigo 198 da 

Constituição Federal disciplina em seu §2º, inciso II, que os Estados 

aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, 

recursos mínimos derivados de percentuais calculados sobre o produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos 

de que tratam os artigos 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 

II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios: 

 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
(...) 
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes.         (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
(...) 
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea ‘a’, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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O §3º do mesmo diploma estabelece que os 

percentuais de investimentos mínimos em ações e serviços 

públicos de saúde serão definidos em lei complementar: 
 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

 

Neste sentido, conforme informado no relatório da 

DCG, a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, regulamentou 

o § 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde 

e, em seu artigo 6º, manteve o percentual de 12% (doze por cento) 

sobre as receitas para os Estados, acrescentando à base de cálculo, 

em seu artigo 8º, qualquer compensação financeira proveniente de 

impostos e transferências constitucionais previstos no §2º do art. 

198 da Constituição Federal. 
 

Posto isso, o total da base de cálculo da aplicação 

na saúde atingiu R$134.305.074.408,08, composta pelos seguintes 

lançamentos: 
 

Total das Receitas   

Receitas de impostos 171.994.325.627,74  

Outras receitas provenientes de impostos 6.078.147.010,75  

Transferências Federais 2.031.438.088,68 180.103.910.727,17 

(Transferências a Municípios)  (45.798.836.319,09) 

Receita Líquida (base de cálculo)  134.305.074.408,08 
 

Em relação à despesa, o valor inicialmente 

apresentado perfez R$19.938.588.058,84:  
 

Despesas da Administração Direta na Função 10  15.592.663.268,49 

Secretaria da Saúde – Função 10 15.296.660.651,17  

Outras da Administração Direta – Função 10 296.002.617,32  
   

Despesas da Administração Indireta na Função 10  4.345.924.790,35 
   

Despesa Bruta  19.938.588.058,84 
 

Quanto aos valores iniciais da prestação de contas, 

observo que não houve divergência com aqueles levados a efeito na 

instrução da matéria, conforme quadro demonstrativo da despesa bruta 

com Saúde, somando R$19.938.588 (19 bilhões, 938 milhões), elaborado 

pela ilustre Diretoria de Contas do Governador. 
 

A equipe de inspeção, também registrou que dentre as 

despesas relacionadas, os gastos decorrentes de decisões judiciais 

alcançaram no exercício de 2019 o montante de R$565,45 (565 milhões), 

destacando que o fornecimento de medicamentos por decisão judicial 

representou 80,52% do total da despesa decorrente da judicialização 

da saúde. 
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As despesas decorrentes de decisão judicial foram 

relacionadas pela unidade de inspeção desta Corte. 
 

Prosseguindo, o órgão instrutivo apresentou o cálculo 

da aplicação em Saúde, apurando, em 2019, investimentos equivalentes 

a 13,11% das receitas resultantes de impostos: 

 

 

 R$ milhares 

 2018 2019 

RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 125.678.029 134.305.074 

DESPESAS - FUNÇÃO SAÚDE - TESOURO 19.269.503 19.938.588 

EXCLUSÕES 2.500.174 2.331.594 

   Despesas excluídas 2.477.429 2.310.967 

   Cancelamento de Restos a Pagar 22.745 20.627 

DESPESA LÍQUIDA 16.769.329 17.606.994 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 13,34% 13,11% 

Obs.: O cancelamento de restos a pagar foi obtido por meio do SIGEO e referem-se a lançamentos na 
função 10-Saúde, fonte 001 e 081, contas 63.192.0101/0201 e 63.291.0101/0106/0201. 

 

Em relação à despesa bruta de R$19.938.588 (19 

bilhões, 938 milhões), foram excluídos R$2.331.594 (2 bilhões, 331 

milhões), sendo R$20.627 (20 milhões, 627 mil) correspondentes a 

Cancelamento de Restos a Pagar e outros R$2.310.967 (2 bilhões, 310 

milhões) assim fundamentados: 

 

  R$ Milhares 
  

EXCLUSÕES 
Valor 

apurado 
DCG 

Valor 
informado 

GESP 
Diferença Observação: 

Despesa 
Intraorçamentária 

1.334.104 1.311.347 22.757 

Refere-se ao valor de R$ 22.757 mil do Programa 0944 
- Recomeço: Uma vida sem drogas da Secretaria da 
Saúde considerada pela DCG como intraorçamentária 
e pela Secretaria da Fazenda como ‘Demais 
deduções”. 

Aposentadorias e 
pensões 

10.288 10.288 0  

Insuficiência 
Financeira 

311.630 311.630 0  

Demais deduções 654.944 389.115 265.829 

O valor considerado pela DCG inclui R$ 264.338 fonte 
041-TESOURO-CREDITO POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO fonte detalhada 041016006-FDO EST 
DE COMBATE A POBREZA-SUPERAVIT; R$ 1.492 
mil ref a 'cestas básicas'. 

TOTAL 2.310.967 2.022.380 288.587 
  

 
 

A fiscalização ainda fez referência à glosa com 

cestas básicas, R$1.492 (1 milhão, 492 mil), detalhada no Processo 

Acessório 4 – TC-20308/989/19. 
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Sobre o tema, em resposta ao questionamento da DCG, 

o Governo do Estado procurou esclarecer que as cestas básicas 

destinaram-se aos pacientes hansenianos que moram em colônia do 

Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes e não fazem uso da alimentação 

fornecida através de contrato. Entretanto, a DCG apurou que a despesa 

realizada com o Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes corresponde 

a uma pequena parcela (R$135 mil) do montante total da despesa a este 

título (R$1.492) (1 milhão, 492 mil). 
 

Ademais, a LC 142/2012, não permite o cômputo de 

programas alimentares em ações e serviços públicos de saúde. 
 

Diante de todo o exposto, reitero integralmente a 

minuciosa instrução apresentada pela DCG, concluindo que restou 

atendido o investimento mínimo de 12% em ações e serviços públicos 

de saúde, eis que o Governo do Estado alcançou demonstrar gastos 

equivalentes a 13,11% da receita resultante de impostos. 
  

 

Conclusão desta Manifestação: 
 

Estritamente sob a ótica dos cálculos da DESPESA DE 

PESSOAL e das aplicações dos mínimos constitucionais e legais do 

ENSINO, FUNDEB e SAÚDE, entendo que as contas em análise não estão 

em condições de receber parecer favorável. 

 

Isto, porque, em relação ao FUNDEB, restou validada 

a aplicação de apenas 96,75% do total da receita do Fundo em 2019, 

portanto, tecnicamente, não atesto a fiel observância ao preceituado 

no artigo 21 e seu §2º, da Lei Federal n. 11.494/2007. 

 

A indicação da aplicação de apenas 96,75% do FUNDEB 

recebido decorre da impugnação de R$506.000,00, correspondente a 

despesas de exercícios anteriores, em reincidência, bem como da 

proposta de glosa de R$568.393 (568 milhões, 393 mil reais), 

referente aos recursos repassados às Associações de Pais e Mestres 

- APM’s, mediante PDDE Paulista, sem a comprovação da aplicação 

destes recursos até 31/03/2020, em contrariedade ao parágrafo 2º do 

artigo 21 da Lei Federal n. 11.494/2007, conjugado com a parte final 

do artigo 2º da Lei Estadual n. 17.149/2019 que instituiu o PDDE 

Paulista. 

 

À elevada consideração de Vossa Senhoria. 

A.T.J., 18 de maio de 2020. 
 

Fábio Calastri Nobre 

Assessoria Técnica 
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